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Termo de Compromisso 

Pelo presente Termo de Compromisso, o Orientador e o discente, em conformidade com o edital vigente, se 

comprometem a respeitar as condições constantes do presente Termo, enquanto estiverem no exercício da referida 

atividade, sob pena de cancelamento e/ou devolução dos valores percebidos e sem prejuízo das demais combinações 

administrativas e legais. Este Termo reger-se-á através das seguintes condições: 

Compromissos Assumidos pelo Estudante 

a) Estar ciente de que a Iniciação1 adota o mês como unidade temporal indivisível e que qualquer alteração no 

desenvolvimento da atividade deve ser comunicada com antecedência; 

b) Estar regularmente matriculado e em situação ativa ou mobilidade acadêmica (desde que com anuência do 

orientador) em curso de graduação da UEL desde a indicação até a finalização da Iniciação; 

c) Executar o projeto de Iniciação submetido e aprovado, sob orientação do professor orientador, cumprindo a 

frequência de 20 (vinte) horas semanais; 

d) Produzir relatório conforme normas vigentes e no prazo estabelecido; 

e) No ano de conclusão da vigência do edital, apresentar o projeto desenvolvido no evento correspondente à atividade: 

Encontro Anual de Iniciação Científica—EAIC, ou Encontro Anual de Iniciação Tecnológica e Inovação—EAITI. 

f) Manter o currículo Lattes atualizado e sem alterações pendentes de autorização de publicação; 

g) Manter o orientador informado quanto a sua situação acadêmica na UEL, especialmente conclusão do curso e 

mudança do número de matrícula, na intenção de interromper ou cancelar o curso e, se bolsista, de iniciar outra 

atividade remunerada financeiramente; 

h) Comunicar imediatamente à ProPPG qualquer alteração de dados cadastrados, principalmente mudança de 

endereço, ou qualquer modificação que venha a ocorrer durante o período de vigência da Iniciação; 

i) Estar ciente de que o professor orientador poderá solicitar o cancelamento da Iniciação em razão de desempenho 

insuficiente na execução do projeto (atividades programadas); 

j) Se e enquanto bolsista na Iniciação não receber aporte financeiro referente a outras atividades; 

k) Estar ciente dos requisitos para receber bolsa vinculada a Iniciação 

l) Devolver os pagamentos de bolsa recebidos de forma irregular em até 10 dias e conforme procedimento vigente. 

Compromissos Assumidos pelo Orientador 

a) Estar ciente de que a Iniciação1 adota o mês como unidade temporal e que qualquer alteração no desenvolvimento 

da atividade deve ser comunicada com antecedência; 

b) Acompanhar a situação acadêmica do aluno, especialmente conclusão do curso e mudança do número de matrícula, 

inclusive na intenção de interromper ou cancelar o curso e, se bolsista, de iniciar outra atividade remunerada 

financeiramente; 

c) Estar ciente e cumprir os prazos para solicitação de alteração nas Iniciações (substituição, troca do projeto do 

orientador, troca do projeto de Iniciação, cancelamento da Iniciação etc.); 

d) responsabilizar-se pela frequência de 20 (vinte) horas semanais do estudante na atividade; 

e) Orientar o estudante nas diferentes fases do trabalho, incluindo elaboração do relatório e preparo de material para 

apresentação dos resultados no evento obrigatório2; 

f) Submeter o relatório do aluno no prazo estabelecido; 

g) acompanhar o estudante durante a exposição dos resultados, por ocasião do evento obrigatório2; 

h) incluir o nome do estudante nas publicações e nos trabalhos apresentados em eventos científicos, cujos resultados 

tiveram a participação efetiva do estudante de Iniciação; 

i) Cumprir na sua integridade as exigências previstas no edital vigente. 

 
1 Iniciação científica ou iniciação tecnológica 

2 Encontro Anual de Iniciação Científica—EAIC, ou o Encontro Anual de Iniciação Tecnológica e Inovação—EAITI, conforme os objetivos do 
projeto. 

http://lattes.cnpq.br/

